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DESPACHO
 

 
Defiro o pedido de gratuidade.
Observo que a presente se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações, como
de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e qualificar o grau da (s) lesão
(es).
 Assim, procedo à adequação formal do procedimento e  nomeio para realização da
prova pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16868,
para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como 
perito oficial, ficando fixado o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos
reais), em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado
 pela ré, em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC.
Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 17 de dezembro de
2020, no horário entre 08h00   e 10h00, por ordem de chegada, na Rua Jornalista
Paulo Bittencourt, 155, sl. 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife- PE,
telefone: 81 4101-0698, devendo comparecer levando todos os seus exames
(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
Assim, cite-se /intime-se a ré, para, no prazo de 15 dias, a contar da juntada do AR,
contestar o presente feito, sob pena de sofrer os efeitos da revelia, bem como para
efetivar o valor do depósito de R$ 300,00 (trezentos reais) perante a Caixa
Econômica Federal, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo, 
cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada.
Intime-se ainda o autor, pessoalmente e na pessoa do seu advogado, para
comparecimento na perícia designada, ficando advertida, desde logo, que a
ausência injustificada será interpretada como desinteresse na produção de
prova e o feito será julgado no estado em que se encontrar.
As partes, dentro de 15 (quinze) dias contados desta intimação, podem, se assim
quiserem (art. 465, CPC):
a)    Arguir o impedimento ou a suspeição do perito;
b)    Indicar assistente técnico;
c)    Apresentar quesitos.
Apresentada a contestação, intime-se a autora a, querendo, apresentar manifestação,
no prazo de 15 dias.
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Apresentado o laudo, expeça-se o competente alvará em favor do perito e intimem-se
 as partes para apresentarem manifestação, querendo, no prazo de 15 dias.
Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.
 Intimações necessárias.
Cumpra-se, como devido.
 
 

Recife, 28 de outubro de 2020 
Arnaldo Spera Ferreira Júnior

Juiz de Direito
epg
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CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da data designada para perícia (17/12/2020) já ter sido ultrapassada,

deixo, por ora, de intimar as partes e faço conclusão dos autos, para apreciação. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de dezembro de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DESPACHO
 

 
Em razão da certidão de ID:72736098, remarco a data da perícia para o dia 12 de março de
2021, no horário das 13h:00min. às 15h:00min.(atendimento por ordem de chegada), no
consultório médico localizado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, sala 201, Empresarial
Derby Park, Derby, Recife-PE., CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698, ficam, de logo, cientes
a partes da nova data para a realização da perícia, fixado o valor dos honorários periciais
em R$ 300,00 (trezentos reais), valor este a ser custeado pela ré em razão do seu compromisso
firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício
nº 005/2015 –CGSRCAC. Nomeio para realização da prova pericial o médico Paulo Fernando
Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16868, para, independentemente de compromisso, atuar
no presente procedimento como perito oficial, ficando fixado o valor dos honorários periciais em
R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser 
custeado pela ré, em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC.
Intime-se o autor, pessoalmente e por seu patrono, a comparecer ao referido consultório
médico e realizar a perícia acima designada, levando todos os seus exames (inclusive Raio
X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ficando desde logo advertida, que a
ausência injustificada será interpretada como desinteresse na produção de prova e o feito
será julgado no estado em que se encontrar.
Cite-se a ré, para,querendo, apresentar contestação,  no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da juntada do AR, sob pena de sofrer os efeitos da revelia, bem como intime-a para efetivar
o depósito judicial referente aos honorários periciais fixados no valor de R$ 300,00
(trezentos reais) perante a Caixa Econômica Federal, devendo ser acostado aos autos o
comprovante respectivo, cientificando-lhe, ainda, da perícia médica, ora designada.
Apresentada contestação, intime-se o autor para, querendo, apresentar réplica, em 15 (quinze)
dias.
Apresentado o laudo médico pericial, expeça-se o competente alvará em favor do médico perito e
 intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias.
 
Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.
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RECIFE, 18 de dezembro de 2020 
 

Arnaldo Spera Ferreira Júnior 
Juiz de Direito
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CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 5 de janeiro de 2021.

NATALIA NERY DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 72781795, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Em razão da certidão de ID:72736098, remarco a data da perícia para o dia 12 de março de 2021, no

horário das 13h:00min. às 15h:00min.(atendimento por ordem de chegada), no consultório médico localizado na Rua

Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE., CEP: 52010-260, telefone: 81

4101-0698, ficam, de logo, cientes a partes da nova data para a realização da perícia, fixado o valor dos honorários

periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), valor este a ser custeado pela ré em razão do seu compromisso firmado

perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC.

Nomeio para realização da prova pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16868, para,

independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, ficando fixado o valor dos

honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser

custeado pela ré, em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os

termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC. Intime-se o autor, pessoalmente e por seu patrono, a

comparecer ao referido consultório médico e realizar a perícia acima designada, levando todos os seus exames

(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ficando desde logo advertida, que a ausência

injustificada será interpretada como desinteresse na produção de prova e o feito será julgado no estado em que se

encontrar. Cite-se a ré, para,querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do

AR, sob pena de sofrer os efeitos da revelia, bem como intime-a para efetivar o depósito judicial referente aos

honorários periciais fixados no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) perante a Caixa Econômica Federal, devendo ser

acostado aos autos o comprovante respectivo, cientificando-lhe, ainda, da perícia médica, ora designada. Apresentada

contestação, intime-se o autor para, querendo, apresentar réplica, em 15 (quinze) dias. Apresentado o laudo médico

pericial, expeça-se o competente alvará em favor do médico perito e intimem-se as partes para, querendo,

apresentarem manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença. RECIFE,

18 de dezembro de 2020 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito"

RECIFE, 5 de janeiro de 2021.

NATALIA NERY DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE, 5 de janeiro de 2021.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
 Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

Endereço: Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro  - RJ CEP: 20.031-205
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, NATALIA NERY DOS SANTOS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

BRENNO CAVALCANTI MARIANO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20102712441528400000068782856  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Num. 73178258 - Pág. 1



 

Anexo.

Num. 73384798 - Pág. 1



 

PAULO MENEZES <pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com>

LAUDO 0069632-81.2020.8.17.2001 - 18ªA - CICERO BARBOZA NETO 

PAULO MENEZES <pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com> 21 de dezembro de 2020 20:45
Para: Atendimento da Diretoria Civel - 1 Grau <diretoria.civel.1grau.pericia@tjpe.jus.br>

  Boa noite,

anexo laudo, em tempo solicito habilitação nos autos, tendo em vista que meu perfil não é de advogado podendo solicitar
habilitação de maneira autônoma. 

--  

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
Perícias Médicas
Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260.,
telefone:81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional) 
Tel.: 81 4101-0698
CEL:. 81 99601-6614

LAUDO 0069632-81.2020.8.17.2001.pdf 
947K
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P^qro lVI**§ãEs

EXMO (A). sR (A). DR (A). Julz (A) DA 18! yARA cívn DA cAPIrAL - srçÃo n

PROC.: q)69632-81.2020.8. 17.2q)l

RECIAMANTE: CICERO BARBOSA NEÍO

RÉU: SeeuRADORA UDER OOS COttsóRcK» DO SEGURO DP\IAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009'226'694-

06, ?ls/PAsEP 1903382A4O7, médico perito judicial, nomeado por vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

solicitar a liberacão de seus honorário§. oor meio de alvará e que seia

Ínformado quando for liberado.

-É-*Ç*/ru*^&fl^

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 17 de dezembro de 2020.

Paulo Fenundo kzena de Menezes Filho

cn,tut 76.868

ivlédico Perito

L Si {-:*:.ii*<;'t:

§ 5lr:i*.::^i::::ir:s.i:]r:i:ii,i.tts:::.i:tii:1,.ts.ii1.:--.*.i.r,,,.ii$]riil.il.i:*lti
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?**MENEzES
Pl ri.I <-- r a; Ir,.1 íDrcÂs
Ne do processo: - q4 ôro0ô. I .ú . ün
Nome Completo: Bur', Nú
Medidas COVID 19: Têmperatura

CPF:

3 6 " I Uso de Mascara: SIM (I)NÃo( )

vara:l\v tfaln A"r-( 6uc,as ê
Laudo de Verificação e Quentificâção de Lêsões Permrnentes

'Qt 

^y- ?e
Data do Acidente LltL -9-tL -apL-1-

a)[ai*n çoo ,p"Írâs temporáÍias

U)[Oano anaOmico e/ou firncionâl definiüvo (sequelas)

Avalieção

D túí lesão cuja a etiologia (origem carsal) seja
c)íÉlusiwmcntc dccorrçnts ds aqidlItç pcssoal @m rdculo
auto-motor de üa teÍr€stre?

dEísi" b) Não

Só prossegtir an caso de resposta afirmotiva

II) Descrwer o quadro clinico atual informândo:

a) qual (quais) Íegião(ões) corporal(is) enconlÍa(m)-se

Em caso de dâno anatômico ey'ou ftncionâl infoÍÍnar as
limilações fisicas irrepanáveis e definitivas pÍesenles no

v) Em yiÍüde da lesâo e/ou de ralam€ o, faz-se
necessário exame complementâr?

a) Sint em que prazo

r;ffiNao

Em câso de enquadümento dâ opção "a" ou de rcspôstâ
aflrmativa ao item V favor NÃO preencher os demais

campos abaüo assinalados.

YI) Segundo o prelisto na Lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor pÍomoveÍ a quantificação da(s) lesão(ões)
pemtân€nt(9 quê âo sôja(m) uis $rscêtível(is) â
tràtame o oomo sendo g6radorâ(s) de dâno(s)
anatômioo(s) e/or fiürcional(is) definitivo(s), especificando,
segundo o ânexo @nstante à Lei 11.945/09, o(s)
§eglnento(s) corpora!(i9 acometido(s) e ainda s€gu-Íldo o
pr€visto em imtn]Illento legal, fimraÍ a $a graduação:

Segmento corporal acometido :

a1fifotet loano anatOmico ou funcioml pennanente que
comprometa a integra do patnmônio fisico dou mental da
ütimâ).

b) PâÍciâI (Dâno anatômico e/ou funcional p€rmanente
âpenâs pane do patrirúnio fisico e./ou

68

ô

acom€tidâ(s): .

Mev L,o st-\ rlgc ít.€1

b) as alterações (di$m@) pÍes€ntes no patrimônio fisico
da Víúm4 que sejam evoluüvâs e temporâlmente
compatiwis com o quadro documentado no fnimeiro
atendimento médico hospitalar, considerando-s€ as medidâs
terapêuücas tomadâs nâ fase

FzT,r-,t,2. d-{- (^

Se sim,
indicada(s)

descreva aG)

âgudâ do tmurna.

l\+

ÍÍD }liá indicação de algrml tratamento (§m Çurso, pÍEscÍito,
a ser pÍescÍito), incluindo medidas de i€âbilita€o?

"l[si. nl$uo

s) teràÉuticâ(s)

i5 1! ,r 1il1 .i]í]{iti

;]Í:* {: ll t i4 € -ç. ix'r I'i. i }I.'.liíl a {ji a:âS. r}pr: lri:':',1rr: iti i. i'c t::

L
arrr

mental)

CPFI; O09. iF,

9)a ms474-"1í

Informações do Acidente

Local do Acidente:
IY) Segundo o exame médico legal, pode-se afinnar que o
quadro clínico c-ursa com:

rr[
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P*uro h{t*EzES

n.f)[r"""ial Completo (Dano anatômico e/ou funcional
pennanente que comprometa e forma dobal algum
segmento corporal da útima).

zyffigarcial fncompleto (Dano anatômico e/ou

Observeção: llavendo mais de quâÊro sequelas
permanente.s a serem quantificadas, especifique a

respectiva graduação de acordo com os critéÍios ao lado
apresentados:

Informações Complementarcs

Data da realizaçâo do exame médico legal

4? t 4L tZaZD

Fc o n/i

,-Bí .

Paúo Fernando

b.
funcional permanente que comprometa apenas em paÍte a

um (ou mais de um) segmento coÍporal daútima).

b.2.1 ) Informar o grau de incapacidade definiliva da

VítimA segundo o previsto na alinea II § 1'do art 3"
da Lei 6.194174 com redação inuoduzida pelo aÍigo
31 da L€i 11.94512009. correlacionando o percentual

ao respectil'o dano, em cada segmento úÍporal
acometido.

Segmento
Anatômico iliarque o percentuai

l" Lesão

rü lVlo Residual I zs?, t-o,"

I\sE d lFLl
fl sorz" Média E{t* Intensa

2o lresão

3o Lesão

4o Lesão

1o%Residuat [zsXtrve

l 5oPlo Media I ru.Intensa

I o7o Residual lzsU. t-o, 
"

5tr/oI§íédia tr 75oÁ Intensa

! tox nesiaua flzsx r.eve

V sw.Media Vru.rr[ensa
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